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TEOR DA INDICAÇÃO 

 
 O vereador que ao presente subscreve, respaldado nas normas 
regimentais internas vigentes, especialmente as contidas nos arts. 114 e 132 do 
Regimento Interno, vem através da presente INDICAÇÃO, sugerir ao Secretário 
Municipal de Administração, Marildo Faustino, o que segue: 

 

                        Que seja disponibilizado servidor (a) para atendimento 
de demandas referentes ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA) aos munícipes, considerando que o servidor que realizava 
tal atividade se aposentou. 
 

 
  Justificativa: A presente Indicação é uma solicitação de extrema 

importância, feita pelos munícipes, devido a aposentadoria do antigo servidor, 
há um vácuo na área, o que tem prejudicado a eficiência no atendimento aos 
cidadãos. Portanto, solicito a provisão de um novo servidor, com conhecimentos 
técnicos e perfil adequado para assumir as funções, garantindo a continuidade 
dos serviços e a qualidade do atendimento à população. 
 

 Termos em que 
     Aguarda deferimento. 

 
 

  

 
        
 
 

Pinhão, 25 de abril de 2025. 
 
 


